
GABINETE DO CONSELHEIRO  

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3522 - gcecr@tce.sp.gov.br 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2022 
 
 
 
Ofício C.ECR nº 1390/2022 
Processo: TC-007116/989/22 
 
 
 
Senhor Prefeito 

 
 
 
Por ordem do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, fica Vossa Excelência 

notificado para que tome ciência do relatório da III Fiscalização Ordenada de 

2022 – Educação – Infraestrutura e Programas Suplementares (evento 41) e 

adote urgentes medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 30 

(trinta) dias.  

 

Cumpre registrar que a matéria poderá afetar o exame das contas 

do Município relativas à competência de 2022, bem como suscitar aplicação da 

multa prevista no artigo 104 da supramencionada LCE nº 709/93. 

 

Tratando-se de processo eletrônico, a movimentação para fins de 

consulta e/ou petição poderá ocorrer por meio de regular cadastramento no 

sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na 

conformidade da Resolução nº 01/2011. 

 

Transmito, ao ensejo, protestos de distinta consideração. 

 
 
Obs.: Acompanha cópia de despacho (evento 44). 

 
 
 

RODRIGO HONÓRIO FERREIRA MARTINS 

Responsável pelo Cartório 

 
 

Excelentíssimo Senhor 

ROGER FERNANDES GASQUES 

Prefeito do Município de Álvares Machado – SP 
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